
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.504.400 - SP (2014/0330831-5)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADVOGADOS : FABIANA VICEDOMINI COELHO E OUTRO(S) - SP141398 
   JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO  - SP173644 
   THAYRINE EVELLYN SANTOS LEITE  - SP368025 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

No presente caso, o Unibanco – União de Bancos Brasileiros S.A. 

interpôs agravos internos de conteúdo idêntico contra a decisão de fls. 276/280.

Pois bem. Em atenção aos princípios da preclusão consumativa e da 

unirrecorribilidade, apenas o primeiro recurso (fls. 284/295) será apreciado, 

oportunamente, pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça. 

ANTE O EXPOSTO, não conheço deste agravo interno (PETIÇÃO 

AGINT 00343990/2019, fls. 296/307).

Após, retornem-me conclusos.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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